
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
“CASA MANOEL PIRES DE SOUSA” 

CNPJ/MF 01.615.254/0001-87 

 

 

Rua Levi Olímpio, S/N, Centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas – PB. 
  

DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS-PB, Inscrito no CNPJ Nº 12.723.342/0001-19, 
com sede à Rua Levi Olímpio, S/N - Centro, CAJAZEIRINHAS-PB, por intermédio do Setor de 
Contratações, torna público que, Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
nos termos Artigo Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 11/02/2026, Até às 17:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

camaramunicipaldecajazeirinhas@g
mail.com 

SITE: 
https://camaracajazeirinhas.pb.gov.br/site/ 

 
 

1.0 DO OBJETO:  
 

1.1 Constitui objeto desta Edital para a Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza, destinados a manutenção das atividades da Câmara 
Municipal de Cajazeirinhas. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 
 

2.0–DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Cajazeirinhas-PB, para exercício de 2026, 
na classificação abaixo: 
01.00 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
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3.0–DO VALOR ESTIMADO:  

2.2.1- O valor global estimado para contratação será de R$ 65.184,80. 
 

4.0–PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. Apresente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: camaramunicipaldecajazeirinhas@gmail.com, preferencialmente 
fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/02/2026 até às 17:00h. 
 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal para pessoa jurídica 
 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-Cartão CNPJ; 
4.2.2 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e àDívida Ativada União; 
4.2.3 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.4 Certidão Negativa de Débitodo Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.2.7 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; 

 
4.3 Habilitação Jurídica e Fiscal para pessoa física: 

 

4.3.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG. 

4.3.2 Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

4.3.3 Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente 
na forma da Lei. 

4.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 

4.4 Proposta de Preço/Cotação: 
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4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipula do pela administração. 

 

5.0–DO PAGAMENTO:  
 

5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente pela tesouraria da Câmara Municipal, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter aregularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação. 

 

6.0–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou emparte, por conveniência 
administrative e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou emparte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Edital, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 
Cajazeirinhas-PB, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

__________________________________________ 
Flavio Almeida Alves 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 
14.133/2021        

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, destinados a manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas/PB. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  
 
A aquisição de gêneros alimentícios faz–se necessária para atender a demanda junto ao Poder Legislativo 
Municipal, visando garantir o funcionamento da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
 
Do mesmo modo, a aquisição dos materiais de limpeza e higiene se faz necessário para limpeza e 
higienização dos espaços físicos existentes no Prédio da Câmara Municipal, proporcionando condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades desta edilidade. 
  
3.0.DO FORNECIMENTO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 Açúcar, tipo cristal, branco, 
acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente original do 
fabricante com 1 kg, aspecto granuloso 
fino a médio, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos 
estranhos, com especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante 
e data de vencimento estampado na 
embalagem, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

KG 

250 

3,58 895,00 

2 Arroz parbolizado classe longo fino tipo 
1, contendo 1 kg. Embalagem com 
dados identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo 

KG 

250 

3,43 857,50 
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de validade, peso líquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. O 
produto deverá ser registrado no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

3 Macarrão Tipo espaguete fino, massa 
seca, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, acondicionado em 
embalagem plástica, pa cote de 500g. 

PCT 

250 

7,37 1.842,50 

4 Colorífico – em pó fino, homogêneo, 
obtido de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, 
dessecados e moídos, de coloraçã o 
vermelho intenso, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico tra 
nsparente, atóxico, resistente e 
hermeticamente vedado, com 
embalagem de 100g, marca registrada. 

UND 

50 

0,97 48,50 

5 Creme de Leite, produto lácteo 
submetido ao tratamento UHT 
pasteurizado com baixo teor de gordura, 
de 1° qualidade embalagem caixinha 
contendo 200g, com marca registrada. 

UND 

100 

2,73 273,00 

6 Tempero, tipo completo seco sem 
pimenta, apresentação seco, aplicação 
uso culinário, embalagem contendo no 
mínimo 100 g, com marca registrada. 

UNDD. 

50 

8,49 424,50 

7 Tempero, tipo completo sem pimenta, 
condimentado e concentrado, 
apresentação líquido, aplicação uso 
culinário, embalagem de 500ml, c om 
marca registrada. 

UND 

50 

4,39 219,50 

8 Biscoito doce–tipo Rosquinha, crocante, 
coloração castanho dourado sem 
corantes. Biscoito em formato redondo. 
Embalagem contendo 300g, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, com registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde, contendo Validade mínima de 6 
meses após a data de entrega. 

UND 

200 

4,25 850,00 

9 Bebida Láctea fermentada, sabor UND 200 5,49 1.098,00 
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morango, empacotada em embalagem 
plástica contendo 1.000 ml íntegras sem 
vazamentos que contenham data de 
fabricação e vencimento do produto, de 
1ª qualidade, com marca registrada, a 
entrega deverá ocorrer em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde, com no máximo de 
um mês de fabricação. 

10 Bebida Láctea fermentada, sabor salada 
de frutas, empacotada em embalagem 
plástica contendo 1.000 ml íntegras sem 
vazamentos que contenham data de 
fabricação e vencimento do produto, de 
1ª qualidade, com marca registrada, a 
entrega deverá ocorrer em carro 
refrigerado o u caixas de isopor 
conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde, com no máximo de 
um mês de fabricação. 

UND 

200 

5,49 1.098,00 

11 Bebida Láctea fermentada, sabor salada 
de frutas, empacotada em embalagem 
plástica contendo 120 ml íntegras sem 
vazamentos que contenham data de 
fabricação e vencimento do produto, de 
1ª qualidade, com marca registrada, a 
entrega deverá ocorrer em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde, com no máximo de 
um mês de fabricação. 

UND 

200 

5,49 1.098,00 

12 Biscoito comum tipo peteca, 
acondicionado em embalagem plástica 
de 250 g, sendo rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. – Biscoito 
comum tipo peteca, acondicionado em 
embalagem plástica de 250 g, sendo 
rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de características 
organolépticas anormais 

UND 

200 

3,95 790,00 

13 Biscoito doce tipo Maria, estampado de 
textura lisa, crocante, coloração 

UND 
200 

4,49 898,00 
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castanho dourado sem corantes. Produto 
obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de ingredientes permitidos 
na legislação vigente. Biscoito em 
formato redondo. Embalagem c/ 
envolucro c/ 3 tira s, contendo 307g, 
com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

14 Biscoito Saldado – tipo Cream Cracker, 
composição básica aromatizado 
artificialmente, farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, c/, extrato de 
malte e fermento biológico, 
acondicionado em pacotes, envolucro 
c/3 tiras, 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Sendo rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de 
características organolépticas anormais. 

UNDD 

250 

5,75 1.437,50 

15 Abacaxi, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

UND 

50 

7,11 355,50 

16 Melancia, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo, 
sendo que cada Unidade deverá ter pelo 
menos 5 kg. Com ausência de sujidades, 
parasitos e lar vas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA. 

UND 

50 

2,58 129,00 

17 Mamão, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 

KG 

50 

7,63 381,50 
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Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

18 Banana, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

KG 

50 

5,88 294,00 

19 Maçã Fugi ou Gala. Tamanho médio 
(aproximadamente 120g), médio 
amadurecimento, íntegras, firmes, sem 
manchas e apodrecimentos, cor 
característica UNDforme. 

KG 

50 

15,85 792,50 

20 Melão, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo, 
sendo que cada Unidade deverá ter pelo 
menos 5 kg. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA 

UND 

50 

5,22 261,00 

21 Uva tipo roxa sem caroço madura, 
cachos e frutos de tamanho médio, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com 
brilho, com polpa e pedículo intactos e 
firmes. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

kg 

50 

16,84 842,00 

22 Goiaba, de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

kg 

50 

5,67 283,50 

23 Batata doce, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em c ondições adequadas 

kg 

50 

4,13 206,50 
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para consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

24 Batata inglesa, de primeira, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

kg 

50 

4,32 216,00 

25 Cenoura, de primeira, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 

50 

4,45 222,50 

26 Chuchu, de primeira, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condi ções adequadas 
para consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 

50 

3,97 198,50 

27 Pimentão verde, de primeira, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

KG 

50 

8,13 406,50 

28 Carne bovina, tipo coxão mole, de 1ª 
qualidade, resfriada, carne limpa e sem 
gordura e similares, sem ossos – 
embalagem de sacos de polietileno 
transparente, de no máximo 02 kg que 
contenham especificados o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem, data de vencimento. 
Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou cxs de isopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da 

KG 

80 

42,32 3.385,60 
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Saúde. 
29 Café torrado e moído, puro, com selo de 

qualidade e certificado ABIC em 
embalagem de 250g, com marca 
registrada. 

UND 

140 

15,29 2.140,60 

30 Refrigerante, sabor cola, acondicionado 
em embalagens de 2 litros. 

UND 
140 

7,64 1.069,60 

31 Refrigerante, sabor laranja, 
acondicionado em embalagens de 2 
litros. 

UND 
140 

7,99 1.118,60 

32 Refrigerante, sabor guaraná, 
acondicionado em embalagens de 2 
litros. 

UND 
140 

8,16 1.142,40 

33 Suco da fruta sabor caju 500ml UND 130 7,67 997,10 
34 Queijo muçarela UND 100 42,93 4.293,00 
35 Presunto UND 100 28,34 2.834,00 
36 Queijo de qualho UND 100 36,28 3.628,00 
37 Água mineral embalagem de 500 ml UND 450 2,83 1.273,50 
38 Água mineral garrafão 20l UND 350 14,00 4.900,00 
39 Mortadela mista UND 100 7,74 774,00 
40 Leite desnatado em embalagem 1l UND 100 5,97 597,00 
41 Pão de forma embalagem 400g PCT 200 19,05 3.810,00 
42 Adoçante liquido embalagem de 100ml UND 80 4,51 360,80 
43 Fécula de mandioca embalagem 1kg UND 80 6,99 559,20 
44 ÁGUA SANITÁRIA– composição 

química hidróxido de sódio e carbonato 
de sódio, princípio ativo: hipoclorito de 
sódio; aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiros, pias, tipo comum, 
acondicionadas em embalagens de 
papelão de 1 Litro. 

UND 

180 

2,07 372,60 

45 ÁLCOOL ETÍLICO 46% INPM, 
hidratado, não aromatizado, límpido, 
transparente e isento de resíduos, 
comercializado conforme Resolução 
RDC n° 46 de 20/02/2002 – ANVISA. 

UND 

80 

6,20 496,00 

46 COPO DESCARTÁVEL – 150ml 
Pacote com 100 Copos Branco – 
BRANCO 

PCT 
80 

4,79 383,20 

47 COPO DESCARTÁVEL – 180ml 
Pacote com 100 Copos Branco – 
BRANCO 

PCT 
80 

4,90 392,00 

48 COPO DESCARTÁVEL – 300ml PCT 80 18,52 1.481,60 
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Pacote com 100 Copos Branco – 
BRANCO 

49 COPO DESCARTÁVEL – 50ml Pacote 
com 100 Copos Branco – BRANCO 

PCT 
80 

2,45 196,00 

50 DESINFETANTE PARA PISO – 
Poderoso desinfetante a base de 
quaternário de Amônio, eficaz contra 
bactérias gram–positivas e gram–neg 
ativas e microrganismos. Biodegradável 
com aroma, ideal para lavagens de 
pisos, paredes, sanitários etc, 
Bactericida. Embalagem com 2 Litros 

UND 

150 

8,45 1.267,50 

51 DESODORIZADOR DE AR, 
aromatizante de ambientes, lavanda, 
aerossol e biodegradável. Tubo com 
360ml em Spray. 

UND 

40 

17,90 716,00 

52 DETERGENTE – neutro concentrado, 
biodegradável, atóxico, glicerinado, 
testado e aprovado dermatologicamente 
acondicionado em frascos de 2 litros. 

UND 

150 

6,99 1.048,50 

53 PÁ PARA LIXO confeccionada em 
plástico com largura de 27cm e cabo de 
madeira de 76cm 

UND 
50 

21,90 1.095,00 

54 PANO DE CHÃO – alvejado em 
algodão, com costuras laterais, alta 
absorção de umidade, tamanho 
equivalente a um saco de açúcar de 5 0 
kg vazio, medindo aproximadamente 60 
x 80 cm, gramatura de 22 de batida. 

UND 

150 

5,95 892,50 

55 PAPEL HIGIÊNICO – cor branca, não 
reciclado, macio, absorvente, folha 
dupla, picotado, neutro, rolos com 30 m 
de comprimento e 10 cm de largura, pct. 
com 04 rolos. 

UND 

300 

2,99 897,00 

56 PAPEL TOALHA interfolha, branca, 
absorvente, para secagem de mãos e 
utensílios medindo aprox. 21 X 22 cm, 
2 dobras, pacote com 200 fls. Pacote 
com 02 UNDDADEades. 

UND 

150 

9,49 1.423,50 

57 Sabão em pó embalagem 500g UND 120 3,59 430,80 
58 Vassoura de plástico com cabo tamanho 

médio 
UND 

50 
16,00 800,00 

59 Pedra sanitária 25g UND 180 2,59 466,20 
60 Saco para lixo 100l UND 100 12,95 1.295,00 
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61 Saco para lixo 50l UND 100 14,49 1.449,00 
62 Saco para lixo 30 UND 100 7,80 780,00 

VALOR TOTAL   
65.184,80  

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, 
da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do 
mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
5.4.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
5.5.Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
6.2.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
6.3.Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
6.4.Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
6.5.Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.6.Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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6.7.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
6.8.Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as 
referidas vagas; 
6.9.Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Entrega: em até 05 (cinco) dias; 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DA REPACTUAÇÃO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 
o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: 
Mensalmente pela Tesouraria da Câmara Municipal, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida 
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de fornecimento, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
Cajazeirinhas - PB, 30 de janeiro de 2026. 
  
 
  

___________________________________ 
FERNANDA CARLA ALMEIDA SILVA 

Secretária Geral 
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ANEXO II   
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 14.133/2021 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimentícios e materiais 
de limpeza, destinados a manutenção das atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
 

PROPOSTA: 
 

PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 
    

    
Etc. 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO: 

PAGAMENTO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

  
  

_____________ /_____de__________________de________ 
  
 __________________________________________________ 

Responsável 
CNPJ 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei nº 
14.133/2021 

 
CONTRATO Nº: ..../...-CMSJLT 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS E ........., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Cajazeirinhas - Rua Levi 
Olímpio, S/N - Centro - Cajazeirinhas - PB, CNPJ nº 01.615.254/0001-87, neste ato representada pelo 
Presidente da Câmara ADAILTON ALVES DE LIMA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00004/2026, processada nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, destinados a manutenção das 
atividades da Câmara Municipal de Cajazeirinhas. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº DV00004/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
01.00 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento ocorrerá parceladamente pela Tesouraria da Câmara Municipal, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto das quantidades recebidas pelo setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da ordem de fornecimento 
ou nota de empenho: 
a) Entrega: em até 05 (cinco) dias  
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as 
referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sousa.  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
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Cajazeirinhas - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS   
_____________________________________ 
  
   
   
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE  
_____________________________________ 
........   
  
PELO CONTRATADO  
_____________________________________ 
......... 

 


